
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

PROCESSO N9 139977/2025 Data de recebimento: __) __ __) 2025 

N2139977 ANO: 2025 

INICIO: __j __}2025 TÉRMINO: __j __}2025 

TIPO DE MATERIAL Q CONSUMO 

D PERMANENTE 

DOTAÇÃO N2: Atividade: 2.020 Elemento de Despesa: 33.90.36.00 Sub:_ 

CONVÊNIO D NÃO 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.2 139977/2025 

LICITAÇÃO: ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.!! 104/2025 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:___)___) __ Término:___) __j __ 

Observações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - AF -AÇÕES JUDICIAIS ' 

' 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO ,..,. ! I ,'. • ..;,;._ 

:_,';M~c~\ 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 1.4, ~lfl!lC .i? J 

Local (Setor ) SMS- AF- Ações judiciais ~ 

Protocolo (N!!) 139977/2025 

Data e hora 02/10/2025 10:15:59 

Texto de envio Solicitação de compra de Mônica Ferraz dos Santos 
0502316-09.2016.805.02 7 4 

ÇwROR 
1
).u!CAçu-i, diz, s (;;fo 

Giselle Machado dos Santos Castro SMS- AF -Ações judiciais 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra de Mônica Ferraz dos Santos Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0502316-09.2016.805.02 7 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Giselle Machado dos Santos Castro 

RECIBO 

· Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
1 139977 12o25 o2110t2o25 10:15:59 

Local (Origem): 
SMS - AF - Ações judiciais 

Resp. (Recebimento) 

Local (Destino): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
AF - AÇÕES JUDICIAIS 

Protocolo - 139977/2025 

Solicitação de compra de Mônica Ferraz dos Santos 0502316-09.2016.805.0274 

J-'agma 1 ele 1 

Vitória da Conquista, 02 de outubro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/21, que regulamenta o 
art.75, inciso VIl, da Constituição Federal. instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão 
judicial n!! 0502316-09.2016.805.0274 , em favor de Mônica Ferraz dos Santos , que 
necessita do Medicamento com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 
180 dias. Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não 
foi contemplado no pregão eletrônico: PR-SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo 
licitatório que tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde 
conforme GEP: 13292/2021. Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste 
pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas providencias necessárias para a viabilização da compra do 
descrito, conforme cópias da decisão judicial. relatório e prescrição médica que seguem com 
documento físico: 

Medicamento 

Seretide 50/250 mcg 60 doses (salmeterol e propionato de 
fluticasona) 

Atenciosamente. 

Thiago Leal &nezes 
Actmini:ltrador 

27.955- CRA/BA 
Miit. 24.128-9 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 

Quantidade para 180 dias 

12 Frascos 

;·· .---· 
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Processo n•: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvlo Santos, n• 41, Centro- CEP 45000-905 Fone· (77) 
3425-8900, VItória da Conqulsta-BA - E-maU: a@a.co,; ' 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

0502316-09.2016.8.05.0274 
Classe- Assunto: Procedimento Comum - Obriguçilo de Fazer I Nilo Fazer 

MONICA FERRAZ DOS SANTOS Requerente: 
Requerido: 'Município de Vitória da Conquisto c outro 

Vistos, etc. 

MONICA FERRAZ DOS SANTOS, CPF n.• 911.213.105-91, ingressa com AÇÃO 

ORDINARIA- Obrigação de Fazer contra ESTADO DA BAHIA e MUNICIPIO DE VITORIA 

DA CONQUISTA. 

Narra a vestibular que o (a) Autor (a) necessita, com urgência, fazer uso dos 

medicamentos SALMETEROL 50 mcg, FLUTICASONA 250 mcg e SABULTOMOL SPRAY 

100 mcg, por ser portadora de asma brOnqulca grave (CID J45.0), sob pena de complicações 

graves, inclusive insuficiência respiratória aguda. 

Que a Autor (a) nAo dispõe de recursos financeiros para aquisição dos medicamentos, 

sendo assistido (a) pelo SUS. Tendo o Municio de Vitoria da Conquista informado que: como 

0 Salmeterol faz parte do Componente Especializado da Assistência Farmaceutica a 

dispensação é pela Secretaria de Estado de Saude: que o Salbutamol por fazer parte do 

REMUME seria da responsabilidade da Secretaria de Saude do Municlpio: e que o 

Fluticasona não integraria o RENAME por nAo ter sido incorporado pelo SUS. 

Estado da Bahia informado que os medicamentos 

obtiveram parecer desfavorável do CONITEC. 

Salmeterol e Fluticasona 

Requer tutela de urgência para determinar que sejam fornecidos os medicamentos 

prescritos. 

No mérito requer a confirmação da tutela provisória . 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Trata-se de ação que visa compelir os Réus a fornecerem medicamentos. 

A tutela de urgência se refere a uma efetiva lide de natureza meritória, antecipa o 

próprio direito material pretendido na açao, no todo ou em parte, sendo o pedido formulado 

nesta mesma ação. Exigindo, além, do fumus boni iuris e o periculum irl mora, prova 

inequlvoca e verossimilhança das alegações, além do fundado receio de dano irreparável ou 
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de diflcil reparação, bem como que o objeto da antecipaçao esteja incluldo no pedido, pois só ~ g 
se antecipa o que Integra o pedido formulado na açao. ..,,. :-;i$ 

O 'fumus bonl juris' consiste na probabilidade de existência do direito invocado,pelél' .···· · ~ ... ~ 
v,.,: . .-t": ~'õ ffJ.1._ 
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poDER JUDICIÁ,RIO DO ESTADO DA BAHIA 
comarca de Vitoria da Conquista 

t' agma J ci" 11 
!s. 45 

1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvao Santos, n• 41, Centro • CEP 4 3425·8900, Vitória da Conquista•BA E ii 50~·905, Fone: (77) · ·ma : a.,.a.com 

~-<~·~ 
'l!'~~s Gl~· 
!j. I; 

... jjg .' 
\,k •fg,.O ~~~: 
'~"'@ "oi::[!> -.,;:lron; r,~·~<:f::-

Autor, o qual será examinado aprofundadam t - · · · 
en e em termos de certeza na decisão final 

sendo aferido em termos de ·probabilid d • . . ' 
. . a e . a ex1g1r, para concessão da liminar, elementos 

capazes, pnma facle, de tornar razoável a suposição da existência do direito. 

Para LOPES DA COSTA • d o ano deve ser provável" e "nilo basta a possibilidade a 
eventualidade". E explica· • 1 1 • · . ' . · poss ve " tudo, na contmgênCJa das causas criadas, sujeitas à 
mterferimcia das forças naturais e da vontade dos homens". 

Conforme os documentos juntados pelo (a) Autor (a) faz necessário, com urgência, o 

uso dos medicamentos prescritos, sob pena, inclusive, de perecimento da vida. 

A Secretaria de Saúde do Municlplo de Vitoria da Conquista, fls. 24/25, lnlorma 

integrar o CEAF o Salmeterol, lazer parte do Componente Básico da Assistência 

Farmaceutica (REMUME) o salbutamos, e o que o Flutlcasona não fora incorporado pelo 

sus . 
Fora in/armado pelo Núcleo Regional de Saúde - Sudoeste que o medicamento 

fornecido para as hipóteses de asma grave é o Formoterol e Budesonida; não tendo sido 

acolhido pela CONITEC a associação do Salmeterol com a Fluticasona, fls. 37. 

O Parecer do plantão médico do T JBA lnlorma a pertinência da prescrição e a 

consonancia com a portaria do MS n.'1.317/2013 que Aprova o protocolo Clinico e Diretrizes 

Terapêuticas da Asma. 

Na liçllo de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: "Cabe ao juiz, escreveu Alexandre 

de Freitas camara, "proteger o interesse preponderante, aplicando o principio da 

proporcionalidade, ainda que isto implique conceder a antecipaçllo de tutela em situaçOes em 

que esta produza efeitos irreverslveis" (Lineamentos do Novo Processo Civil, 2' ed., Ed. Dei 

Rey, p. 75). o principio da proporcionalidade, no magistério de Karl Larenz, definirá os limites 

em que é licito satislazer um Interesse, mesmo á custa de outro interesse Igualmente 

merecedor de tutela." ( in Da Antecipação de Tutela No processo Civil, ed. Forense). 

Ressalte-se que a inicial elenca os exames a serem lornecidos. 

Ante o exposto, DEFIRO a TUTELA DE URG~NCIA ,para determinar que o 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA BAHIA proceda ao 

fornecimento, no prazo de cinco dias, dos medicamentos médicos prescritos • SALMETEROL 

50 mcg, FLUTICASONA 250 mcg e SABUL TOMOL SPRA Y 100 mcg, por ser portadora de 

asma brOnqulca grave (CID J45.0), em favor da autora MONICA FERRAZ DOS SANTOS. 

Bem como, para procederem ao cadastramento devido da Autora para lnclusao nos 

programas já lnstltufdos. 

INTIME.SE os Réus para darem cumprimento a presente decisêo, no prazo de cinco 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$-500,00 (quinhentos reais), limitado ao teto de 

R$30.000,00 (trinta mil reais) e demais cominações legais - inclusive incidir nas penas pela 

prática do crime de desobediência a ordem judicial. 

Comunique-se ao Dirigente da Secretaria de Saúde do 

o .. 
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pooER JUDIC~Á.R!O DO ESTADO DA BAHIA 
comarca de V1tona da Conquista 

t'a~ma 4 dell 
S. 46 

1 a vara da Fazenda Pública 
praça Estevão Santos, no 41, Centro- CEP 4 
3425·8900, Vitória da Conquista·BA • E·ma//~00@0-905, Fone: (77) 

·a a.com 
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conquista, do Nucleo Regional de Saúde _ s d ·~i;,,,,E:Jf/ 
Bahia. u oeste e da Secretaria de Saúde do Estado da . 

f 
O Autor manifesta-se pela não realização da audiência de mediação/conciliação mas 

con onne o § 4" do art. 334 do NCPC d'ê . · • 

I
. á a au 1 nela de conciliação ou de mediação não se 

rea 1zar se ambas as partes man'f t 1 es arem expressamente, desinteresse da composição 
consensual ou quando não se admitir autocomposição. 

Assim, nos termos do art 334 d NC · o PC, DESIGNO audiência de conciliação ou 
mediação para 14/07/2016 à 15.30 h 

• s · s, no Fórum local. Devendo as partes comparecer 
devidamente acompanhad . as por seus respectivos Advogados/Procuradores/Defensores 
Públicos (§ 9" do art. 334 do NCPC). 

Expeça-se: carta precatória para citação do (s) Réu (s) Estado da Bahia e mandado 

de citação para Municiplo de Vitoria da Conquista. Consignando-se que: a citação deverá 

ocorrer com pelo menos vinte dias de antecedência (art. 334, caput, in fine, NCPC); havendo 

desinteresse na autocomposição, a parte Ré deverá manifesta-lo. por petição, apresentada 

com dez (10) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5', art. 334, NCPC); 

havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por 

todos os litisconsortes (§ s• do art. 334 NCPC). Advirta-se que, do não comparecimento 

injustificado decorrerá a aplicação da sanção prevista no§ 8' do art. 334 do NCPC -multa. 

INTIME-SE o Autor na pessoa do seu Advogado (§3' do art. 334 do NCPC), com a 

advertência de que do não comparecimento injustifiCado decorrerá a imposição da sanção 

prevista no § 8' do art. 334 do NCPC- multa. 

P. R. I. 

Cumpra-se. 

Vitória da Conquista(BA), 04 de maio de 2016 . 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juiza de Direito 

(DocurM,.o a111nad0 ~te) 
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Secretana 111ur1rcrpal de Saude 

Gestao Plena do Sistema Municipal 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 
www.pmvc.com.br 

sus+E:. 

RECEITUARIO I Prtscreytr com nome geotdco aro cumprlmonto 1 Ltl n• 9.787 do Mlnltt6do dl! S.Odal 

PARA: 

Médico( a) 

Voltando a nova consulta, queira trazer uta receita. 

r' agma b de 1 
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/.a'-"'"'""""""" / Secretaria de Saúde do Estado da Bahia 
· 20' DIRES - Diretoria Regional de Saúde 
. ,. Centro de Referência Crescêncio Silveira 

.,_" Ambulatório de Asma Grave . 
...... I . 

Vitória da Conquista, 2 ~ I O ~ I (_ '5' 

Paciente: \V\ r- , 
\ \ :::> ~ L--" 

Relatório Médico 

----------t'àgma b de 1 

Paciente com crise de broncoespasmos há cerca de b "'- v-:>J em uso de medicação 
inalatória, com controle dos sintomas. Necessitando manter o uso continuo da mesma, 

OBS.: 

or.lorge ouarte SI 
pneuiiiC)Io&isla 

Médico Assinatura e Carimbo 
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MONICA FERRAZ DOS SANTOS 

**** 
MARIZA FERRAZ DOS SANTOS 

CARLOS CHAGAS MG 21-l2-197<l 

·c.CAS. CM VITORIA DA CONQUISTA IA OS 
2° OFtCIO LV 808 FL 553 RT 00..752 
911.2],3.105-91 

,_F V'"' U' db,. ~~ ....... 

LEI tot' 1. UI DE 2 --·-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 139794/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 

Judicial. 

2. DO OBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente Mônica Ferraz dos 
Santos, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da 

proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

Seretide 50/250 mcg 60 doses 
01 (salmeterol e propionato de Frascos 12 Frascos 

fluticasona) 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 

favor do paciente, Sra. Mônica Ferraz dos Santos, Decisão Judicial 0502316-
09.2016.805.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 

Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 

justificativa anexa aos autos deste processo, n" 139794/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 

atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n" 

52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo n" 01139/2024, com o objetivo de 

atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os medicamentos requeridos não foram 

contemplados neste processo. 
Desta forma, torna-se imprescindivel buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e 

contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua 

condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 

judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de Mônica Ferraz dos Santos. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste termo de . , ... \ 

referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qll~l,· ~· >~,, 
responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farwac~utica. ,;,, 

A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria ~ ~Óde. /,;~~- '·'' 
1!,.:.- J ·~ . 
·~. ti!' \~-· 

• (:f ' 
... ~ \'} i ?.,.'· 
J \éi Ll.--/ ! o, 

.,~, \>'. __.---;.~· ...... > / ~'~ 

4. PRAZO, LOCAL E ~CONDIÇÕES D: Em:~l~?~n~a~~~~~ÃO ~· '\'.,:'fi,-:::_.··:::·::':·;_>/:<··:.· 
r~~~~S JRE':lR~'Rh11~hiS~,S Ren SjNog';'l'lra . . 

\-\ala ~~~~~,\ant,ae . ;~s\\4·0 IM 307812 Pro~rama. ~e~~~~: 
~~~~\OIÔ 0 \,\5 tJ,al<. . AssiStênCia r a 
?t.l~c1~ Mat.: 3QB9+3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQU -·~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ .. ~. 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS ~~~~ 

a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n• 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado . 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações inclispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~GI\'; 
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i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste contrato. 

ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinent"~-1(,\ 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, Ç!llfi$';-·por' :,;, . 

exemplo,_ obrigação financeira p_endente, decor:ente de pena~ij~~~:···j~~~ i;\ 
mad!mplenCJa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contra~.a pr~.rclenCJe as··\:-._ ·.: \ 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ihlfiar/~-á após a ' \ ' ; 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualcj~~ l~pu~f-----:,:') · 

Contratante. SO\J~d • :;,_~, '·>.,,. _____ , __ · ... _ .• <:;_/ 
S Nn>oue -RI'••':f · 

Re 0 • ...,.. ---- · 
Prog e Aquisj~es , : .- -"' 
Assistência Fannacê\~ •. ,./ · 

Mat.: 30894-3 ·• ;- · 
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d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga . 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100))/365 
I= (TX) 

I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 
Projeto/atividade: 2.202 

Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

!40f.uelra 
prado S. · ;ções 

Renata 10e MU\5 ·ca 
protlora~a~ Fatn>a'~1111 
J>,SS\StenC\~ 308<)-\-3 

Mat ... 
e a Prado S. Nogueira 

Ger.: de compras Assistência Farmacêutica 

\-la~\a 
"j~ç­

'l\li~-~ 
Hayka Lima uçalves 

Direitora Administrativa 
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:,~.A""''"""""'''"' --N°· 086/2025 DATA: 

!tMCGIPROPIONATO DE 
. ft.UllCASONA l5IMCG 
(SEilETIDE DISKUS) PÓ PARA 

INALAÇÃO, DISCO COM 68 
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ITEM QTDE 

01 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 086/2025 DATA: 14/10/2025 
I 1 üm:OPRAZOPARAENTRGADA 

APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

XINAFOATO DE SALMETEROL 
SOMCGIPROPIONATO DE 

o~ ;). I ~.e-; 
FRASCO 

FLUTICASONA 250MCG 
(SERETIDE DISKUS) PÓ PARA ~~' 

INALAÇÃO, DISCO COM 60 
DOSES 

TOTAL 

OBS: PACIENTE: MÔNICA FERRAZ DOS SANTOS 
• OBSERVAÇÃO: 

• 

o A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

o OS PRODUTOS DEVERÁO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
o A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE liO DIAS. 
o O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERitNCJA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

\ }~~-
V.i·;;':: :~~<::·~; 

Gei·~~·:i;,:.J de ·.iJi:1~(:; ~'I.·:.; 
~iãlr:w!a -1402 

;.;.;;1('t;l((; C0111 VXIGINA. 

lo I f! I ?S -·-··-



• ~~~D~iSL 
IVI~CJ.IC:::~IVIENTC>S L T~.A. 

, 16 de outubrode 2025. 

À 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

ATI.: SETOR DE COMPRAS 

Item DESCRIÇÃO 

O~' 
,; ~- .... 

~
':'···~ 

.r.-.:.::::> 

r '~% 
~ ~~ ~-:~ 

·. ~~ ,;!: 

' ,;:;:-; 

~.'. [~ 
:::;; 

Marca 
1 XINAFOATO DE SALMETEROL 50MCG/PROPIONATO DE FLUTICASONA 250MCG(SERETIDE DISKUS) Po PARA GSK 

INALAÇÃO, DISCO C/ 60 DOSES 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Pedido mínimo R$ 600,00 

.I 
~ "'· 
~ Q\ 

§l 
~ ~ 
~ I 

Und Qtde 
12,00 

FR 

P.UR$ 
200.00 

..H' ,, . 
' 
r:~ 
'\ \ 

\ /. I ·, ~ f•; \ . 'I ' . ~ \{"'' ·. ,' 

\\ :<'.· -\\ ',i \\ 

\.. . :, "' . ;·:~ :<;~_,;Ji/ :.> 
';o;_.~ ~-" ~;'t' .:;~,:. 

<-··t:li..4''' .. --.:-~ 
~''''"'..., . ......... 

TOT.R$ 
2.400,00 

2.400,00 

não abrimos caixa ou frasco. Atenciosamente, 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: 10 dias 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponível. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

Medisil Medicamentos Lida. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 /INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

~I 

RWII daBolivi~ 223 -Quadra PG~pâo 2 -GnnjasRunis PresidtonbeVargas. CEP 41230-195, ~ador -B.atQ 
T!!>Wonl!: (71) 3l13-1117 Fu:: (71) 3413-8100 WhatsApp (11) 99119-5G2 E..at: n'IIIMiisi~ilcom.br 

CHPJ: 96..127.56310001~7 INSC. EST.: 37.712.866 

.. ,.ç~ .. - ;;'f, -~ 
• C• , L',,-,,, !":11 V.JC. 



22/10/2025, 13:31 Yahoo Mail - RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

• 

• 

RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 08:19 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação . 

Cordialmente .. .16 
Sheila Costa 

Tel: 713413-8117 

~M~I~Di:SiL 
NIEDIC.A.NIENTC>S L TD.A. 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

\, 1 _ ,, . , ~.IJ{-- \:.' '~-· : ·~ , . , 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> '-'~é.;,,_.:,;, ... •,Mf -·~.; • · ' 
Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 "'"'·· · .: ... • 

1
" 

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin •'~;./;. \,~ r:j(.,''(d.~· 
<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; -~ \ 1 1 \J;r.-
produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com ~ ...:.--­
<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br> 

Assunto: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

about:blank 

. .! -~ 
••. 1/2'• . 



22110/2025. 13:31 Yahoo Mail- RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solic:to caso algum 1.enl não sejd cotado pelc1 empresa. que cJioquem "nao cota" NO LUGAR DE COl_OCAR 

O VALOR. e" mesnil seJa encamlllllnrlil Cilrimbada e assmada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 1 7410 

cotação 083.pdf 

41H,9 KB 

cotação 085 .pdf 

417,2 KB 

cotação 086.pdf 

420,7 KB 

...;\'l'él4t COM ORIGIIU.. 
j DI 1! I )-5_ 

----------~ -·· . 
~ .. -~~ 

\'~~_;'_~JO .. ,f __ :_i·-:;;::~:-:;:~~::: ; 
..... 

:~,_\,,~. ~~;~\.::/ :i 

·,·,.._'"·_: . ..,,,.-··~ ~ 
·--"-

about:blank 212 



22/1012025, 13:32 Yahoo Mail - COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: 1audiceia@drogariabahia.com.br; matheusfarmacia@hotmai1.com; matheusfarmacia1@hotmail.com; 

produmed@gmai1.com; nossafarmaciadavi@gmai1.com; admartmagistra1vca@gmai1.com; 

david.madureira.s123@hotmail.com; medisi1@medisi1.com.br; recepcao@medisi1.com.br 

Data: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 às 10:18 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

• OFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito coso algum 11•"11 nao S8Jil cote1do pela empresa que coloquem "n:1o cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR e a mesma se1e1 encam1nhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 I 7410 

COTAÇÃO 083.2025 - IDAUMIR DE JESUS (MED).doc 

191 KB 

COTAÇÃO 084.2025 -JEFFERSON RAMOS ALMEIDA (DERM).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 085.2025 - DEOCLÉCIO VIEIRA SANTOS ( MED).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 086-2025- MÔNICA FERRAZ DOS SANTOS (MED).doc 

191,5 KB 

about:blank 
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• • 
MAPA COMPARATIVO 

~... I · .. a&ll*$1 

I PAOENTES> 1 MONICA FERRAZ os SANTOS I 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE I Empresa: MD CONQUISTA 
·ME 

'Empresa: MEDISIL 

MEDICAMENTOS LTDA 

..... _.._ 
~ 

12 CAIXAS 

"'--'""''.''-'- '-"' '"""" "'""'""""'""' -Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ·ME 

~-=~·r.::... 
XINAFOATO DE SALMETEROL 

50MCG/PROPIONATO DE FLUTICASONA 2SOMCG 
(SERETIDE DISKUS) PÓ PARA INALAÇÃO, DISCO I R$ 

COM 60DOSES 

VAOR'lDTAL 

R$ 1.500,00 

125,00 I R$ 

R$ 

OBSERVAÇOES I JUSTIFICATIVA: Informo que a empresa vencedora foi escolhida pelo menor valor global. 

..._ ... ; .,wia. ,~;' lúrà· 

1.500,00 I R$ 180,00 I R$ 2.160,00 I R$ zoo,oo I R$ 2.400,00 

1.500,00 R$ 2.160,00 R$ 2.400,00 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente 
descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/10/2025 ~ 
<}.'.,..,. 

# ....... ~ 
,~~~"';~1~.,., 
~ 

Roz a Silveira 

Coord. Núcleo Administrativo 

~
e. . ; .• ~.-'<';,~"\ 

,-$.:~ 

..... ,/' 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Atendente de Uminares 

~· 

_. ... ~ 
\\ ~~ 

\ , 
\ 

.• · .. ·• 'J!,J .. 

/-:;/•' \ .. y 

(
,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA vrt CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 139977/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

• Farmacêutica para aquisição de Medicamentos. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

MÔNICA FERRAZ DOS SANTOS 0502316-09.2016.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 086/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 1.500,00 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Hayka Lim~es Sousa 
Diretora Administrativa 

~ ~ Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 

.-~!';·-'_ 



<@ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA.,.,... CONQUISTA 

-"== ...... 
Secretaria Municipal de Saúde 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

• Em atenção a GEP. N.2 139977/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 086/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

MÔNICA FERRAZ DOS SANTOS 0502316-09.2016.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

• pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

~ ( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- B~ \ {, J ~/---
. ;•:> __ ...... ;::~--~,:' 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77- 3424-8534 I 853~\~'cc:, ;: . 
"' ""--.:__ .. ~· ',._. 



Exercício • 2025 Ficha • 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data 02/01/2025 Data ReL 02/01/2025 Valor 1.199.109,00 

Órgão •2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária . 260 I ·SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 ·Saúde 
Subfunção : 122 -Administração Geral 

Programa • 070 I -GESTÃO DO SUS 
Projeto/Atividade • 2.202 ·SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa • 33909100000 • SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa: 

Fonte de Recurso: I 50010020000- Recursos não Vinculados de 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico • ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

(um milhlo cento e noventa e nove mil cento e nove reais ) 

Modalidade : Não Aplicilvel 

Objeto. 

f'(.lge I ofl 

CNPJ/CPF • 

Cidade: 

UF• 

. ... 



·-------------------
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

jNuMERO DE INSCRIÇ 

1 07.429.633/0001-69 
i MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1310812005 

! ;"OME EMPRESARIAL 
i CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

I T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

. C DIGO E DESCRI ODAATIVIDAOEECON MICAPRINCIPAL 
l 47.71~7..01 - Com6rclo vareji.W de produto• fatn'laciUticoa, nm manipulaçlo de fórmula• 

1

1 CóotGO E OESCRtêXO DAS ATMOADES ECONôMICAS SECUNõi\RIAS 
, Não Informada 

CÓDIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 
213·5 · Empraoárlo (Individual) 

r LOGRADOURO 

I R CASSIANO SANTOS 

I BAIRRO/DISTRITO 
SAOVICENTE 

I ENDEREÇO ELETR0NtCO 

] contabll@comvelma.com.br 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSJIVEL (EFR} 
' .... ..--

l SITUAÇAo CADASTRAL 

•
1 ATIVA 

i MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

i 31TUAÇÂO ESPECIAL 
i"-"** 

f COMPLEMENTO 
LOJA01 

I MUNtciPro 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

~.provado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Er. no dia 05101/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasflia). 

I PORTE 
EPP 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte . 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEA~"_RTURA 
13/06/2005 

CADASTRAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

LT~,T~u~Lo~oo~•~s~~~·~·'~E~c-'M-EN_r_o_l"_o_M_•_o•_'_'_"r_A_s~-~------------------------------------------~J IPEOPRPTE DROGARIA CELIN . 

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 ·Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

~?DIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

I 

I 
I 

~~~IGO E DESCRIÇAO DA NA!UREZA JURID!CA 
213-5 ·Empresário (Individual) J 

L~-~-~-~-~-~-~A_R~_O __ S_A_N_TO __ S ________________________ ~I ~~~MERO 11 ~~-~-~-~-L~-~-EN_T_D--------------------~' 
I CEP I I BAIRRO/OIS fRITO I I MUNICIPIÓ 

~4_5_.o_o_o_-3_1_5------~- LS_A_O __ V_IC_E_N_T_E ____________ .........J VITORIA DA CONQUISTA I~ 
ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE I 

Lc_o_n_ta_b_il~@~c_o_m_v_e_lm_a_.c_o_m_._b_r ____________________ ~ L(~77~)_3_4_2_14_2_1_o ____________________________ _J 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ........... 

I SITUAÇAO CADASTRAL I /DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 13/06/2005 
L-------------------------------------------~ 

I 

... .-
\:~.;:_:·~·-_ 
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:· ;: ter '0 do OcsellvOl'..'ir'1e1tO. !ndustna e Comercto Extertor 

'- .·r,_~;arra de Comercrc e Servrços 

· ,-.. :-.~·H!a!~,entn Nac:or·a. ele Regrstro ao Comercro 

..;_ ~,~-;\ CO:V;E;'lc::;._ Jü ES'ADC DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

i'• :0 !''<YeS.1rtC CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN - ME registrado na Junta Comercial em 
:~ 062005. NIRE 29103489520. CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(o) RUA 

. :.S31A.NO SANTOS. 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 
•' ;~O-C3~. ··2c,:wc a Vossa Senhor:a o arquivamento do presente Instrumento e declara, 
. :o as pc!OaS aa let. que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 

:0\1PRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
- .: '2. 2008 . 

J·:s~'<cào ciJ Ato Reenquadramenlo de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
::":00ENO PORTE 

VITORIA DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

c • ·-· 2 4 MAR 2016 
uugo [llllll ~t.~nirrJe Sou<~ 

Poifl121/20'" 

/-~/ 

'il! JUNTA <;'OMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
J'défti;ERrrr.~,..o O REGISTRO EM 24tC3.2016 SOE N' :.:-~A~~~.c:,· 

ro!ocolo: 16r723618-C DE 21!'03!2016 

Empresa:~9 1 0348952 0 
"~/ 

_ _..,./..._,:/,L.,;-~,. 

r 
1-lf. I lO Pr -RTF LA R>\l.1i.J·:, 

SECRE rARIO-GEI-<Al 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
a=li>Tl'IIJ«JE.S ae PRfêNC~If.AE1IT'O HO VERSO 

CAHILA GOBlRA ANDRADE CELIN 

BRASILEIRA 

DE BENS 

ALFREDO ARAUJO ANDRADE GOBIRA DE OLIVEIRA 
,·-

14/05/1980 20U835841 SSP 

367 

VICENTE 45010-040 

CONQUISTA BA 

as penas da lei, l1io estar Impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 
à Juma Comercial do Estado da Bahia: 

. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

VICENTE 45010-030 

ladapooor•tabilidade@gmail. com 

MIL REAIS 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,SEM MANIPULAÇÃO DE 

•'' .. 

~ JUNTA COMERCIAL o J'ic CERTIFICO o REGiõTRO ~MESIAOO DA BAHIA 
-.protocolo: 14/110975 O DE 2 5107/20!4 Soa N': 9739695!'. 

• . 4'0712014 
lllpresa:29 1 o318952 /""!!. _0 ,.-....., 
:IJii/1, ,;_,,.:~~- ~·:· l•J,~.y .. , ,. 0 .... -;tt;o"t,. "'9fr ~.t ·~' 

'··• --,.., "''~W4t"• 

l"ffLt~"i PCRiéLII fJ;<Mf ~~· 
,, '-~ ...,., 
-lb,Rt. r ;,/i.J(; ,;\-:{Jo.•_ 



• ~ <( 
L() \J -~ ~ -... .,, 

<( l-- C\1 o. 
o '"'i" o - -.. 
;::; .....,.. .., 
"' ........... 
L 

':' 1 

01335668869 

r:;ooc. ~ I OIIG .. I"'IWWOI1 ._. 

t!04983S8U SSP f:tA ) 

c:.(flf :v:~· 't"lO>t"'II 
ee2. 321. 775-0,14/05/1 98~ 

A.1.PUDO AA"U.JfO 
ANDMDE 

ARACY GOBIM D& 
OLIVI:IM 

18 HIWUT.I(AC 

19/02/1999 

- ;ep BWiõ• f IM 

805424g5108 
M$10941619 

.. ·. . 
!· .••• '.. • BAHIA 

..... . . · ...... . 
. . 



Inoalçlo l!atlldu•l: 066.441.192 

CAMIUI GOBIRA ANORADE CEUN 

radouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

11ero: f49 COmplem.nta: I LOJA 01 IBalm>: I CENTRO 

Munlclplo: I VITORIA DA CONQUISTA CEP: j 45000315 

ereço Eletr6nlco: I contabll@comvelma.com.br Telefone: I (77 ) 34214210 

:;,H~AÇÓES COMPLEMENTARES 

;ervações: 

Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte C68l. 
Acessar cadastro de outro Estado 

• 

BA 
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• 

**** 
1>..1.. 

., __ ,G .· 
. ·, ... 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

.------------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: No - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
.Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 / 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

https:l/gpi27 .cloud .el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento:;;c 77943a 7-2201-4361 ~9f8b-77790df1 ab95 , ·- . ~-- > "'"-4/1 
~":.:~·~ 



• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20254831379 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILAGOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013116-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 22/09/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

PAG- I de I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

, __ .:·~,. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025 

Certificação Número: 2025102703051313684675 

Informação obtida em 05/11/2025 09:40:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

.·• .. · 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: 5A9E.CC77 .4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

~~------------------------------~ 
• ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

,.-- Exercício ---, 
2025 

DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquiste, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 

·, 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razio Social: CAMILA GOBIRA ANORADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscallzaçllo: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Munlciplo: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Data de Inclusio do Contribuinte: 20/06/2005 

.ade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

complemento: LOJA o 1 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

E .. mall: contabll@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral VIgente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

.e: DEUMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

Número: 3487 

Referencia: 

Telefone: (77) 
34256608 

Bairro: IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
CONQUISTA 

CEP: 45075230 

Celular: () Fax: () 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF:BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-
mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco ·" -· :.. 

Data da Consulta: 06/0712023 
tps:l/www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SlCAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 DUNS®: 94*'* .. 20 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2026 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEl: Não 

.orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Na da Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 

·-· ~ 
,_.,r ",'- -~; 

-·-. . 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/11/2025 16:09 
CPF: 982.XXX.XXX.{)O Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Ass: 



• 

• 

-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nJ. 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 



PREF"EITURA 

VITÓAIADA 
cattQI .... 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde -Vigilância Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 

-~- ~ ~r.-~:.r;;,:v!OP..I;J, .... 
('. ·' Z'k.':\ 

>f ~.rGt ~'.;,,,, 
-s~~"\. Ç>·~ 
~ ..--;;;.: 

•• /of"" ~-1 

\-:4 )cs·- J?A 
""ti/,1:. . . 0~''/ 
~f(;';:;;~}~ 

O(a) Secretérlo(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo~;:;-. 

y ........ , 

PraCIIItO" 

NameF-.Ia: 

En~ 

Leglslaçlo Sanltérla vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

PR • PMIIC • 411112025 

CAMILA ~ANDRADE 

DROGARIAC!LIN 

RUA 

CENTRO 

.......... , 

CNPJ/CPF: 

Alto rilco ou "'""' de rfoco 111 

DA CONQUISTA 



CONSELHO FEO[RAI. DF f"ARMÁCIA 
CERTIDAO DE REGULARIDADE T~CNICA 

........ 
11112/2025 

... 
IQ.I' .M .. HIM..... .. 

~""''AMo\ 
~ •llAJt ... ('-f\1"• 

WITHEUS GUII.HERME DE MELO CELIN ~0113 

ZILMt. AlVES SANTOS 

• 
c .............. : 
-- 17111111l0211 

0101102 

Dr. llárlo .'~n~Uf ..Mnior 
Pr-esidente CRF-BA 

atiDIOGIIIIMU17HOIFADIIMaDFC 
8:33'1111 

HTA CIIITIDAO IIEW lER 1/#lllNJA 111 1111 LUGAR VIIM!LM ... ICO 
C.el 11111111 O I 1 1 llltllJ .. IIO I 11111 M ....... ..C. c.11dll H Rl .... dldl , ...... ..e6 ...... -a 
C•uhlllllllllldel'wmlcle,-ÁIIII• ..... MdeUIFidllwiii'JM' .. e•'l'llllloiXdelAI ......... 
... u.m. 
TtCII:nd• •• de'*'" lsS1 • • ,_.., _ _._ ..,...,.,.,. .- lflt6 , .... tnfa ...,.. • .... .,.,. 

uM lnll•• .... ,_aullll •RI••••Nwll~-~.:~-aLM ........ n"1uetlt4o 

' -: ' ::~,i~""i~; J~-._y.. 
',~~;;f?~ 

't..> 

~::~~:(~:;:~·~~-f 

Jo'" "' ,,.,. A 

, -·-;, 
•' ~'f' ' : • ' I .. 

' 10 ~ .. .. . .... . 
... ,:; ,. . 



• 

• 

DROGARIA CELIN 
~ 

DECLARAÇ0ES COMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJIMF sob o n• 07.429.63310001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, n• 49, Centro. por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Celin. portador da identidade n• 20.498.358-41 e do CPF 
n• 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que nAo incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal n• 14.133/2021; 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nio empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei n• 14.333, de 01 de abril de 2021. ressalvando­
se a condição de menor aprendiz. cuja conti'Btaçao é permitida nos termos 
da legislação; 

111. nAo possui. na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1" 
e no inc. 111 do art. 5• da Constituição Federal: 

IV. declaração de reserva de cargos PcO e para reabilitado da Previdência 
Social. Consoante art. 63. IV, da Lei Federal n• 14.13312021. 

VItória da Conquista- Ba, 22 de julho de 2025 . 

~'** 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CEUN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo - SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

_J[;.;,_ 
Gtrencfa de Comprar SMS 

Matricula- tol02 
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PARECER REFERE'iCIAL n" 001/2023- PG'l 

ADMI:'\ISTRATI\'t' JICJI A(,Ü!S IIIPUTFSF DI DISPI '\So\ DI JICJI AÇ.\u 

C0\1PRA D·l CARA lER E\1ERGE)';l'I •\L PARA .-\TI::>\DI\IE'\ I O A LIMI'\AR 

.IL'IliCIAL LEI I~ L'-' :02 I PARECF R COM ESCOPO !)[- Al':\ILIAR .'\0 

RU;L lAR PROCi <;S(> DF Ct>'\J'RAI.·\\'ÕF.S DIREI AS I \1 C\S(l DI 

DI li·R\1J)';A(,'..\(>IJF Cl \·IPRI\1F'\l0 HTliCJ-\I 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

comrole interno da kgalidadc administrativa dos atos a serem praticados ou já cfeti\·adtlS nas 

contratac(>c~ ~irctas para atcndill~!JtO das liminares judiciais de\ ido a sua ~randc demanda, 

Destaca-se lJUC este parecer não exime ac1s agentes públicos da 

responsabilidade pela faha de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

determinados em no\ as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da lilita de planejamento Ja 

AdministraçJo Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do ''dunicipio 

1PG\1l. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientacões jurídicas unifonnes. 

compctindn as l'nidades Gestoras obsen ar as informa\·ões aqui contidas. 

:\ão obstante o prosseguimcmo do fei\ll sem a obscn·ãneia dos 

apontamentos clencadus neste parecer será de responsabilidade exclusi\·a do administrador. 

cabendo a l nidade Gestora atestar. de fom1a expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. ~- , ~!{o 
'#~-~!{o • ~-..r:, 

.. ~1\t> ~~~\ 
~-.l.l\6'~ ~,-' 

r..w-~· ... ~ ~~'r-
Rua A\~n1da Jurac~ ~1agalhàes. n1 3.--W~. Ba1rro Büa \"t:,ta. )J\'\· -.1'' S 
\ itória da Conquista _BA. CEP 45 .. 026-040 •• ~ Ç \ } . / 
F<•ne· t 00 l '-L'"-'16(• 9880n-:990 ~~-~ \ \\./ _.. 
pgm .. tl pnnc ba.g0\ .hr ~/'" 
\\ W\\ .pmYc .ba gm .br _,., 
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PREFEITl'RA '\1l''IICIPAL DE VITÓRIA DA CO'IQUSTA 

Pro.:uradc,ria-(ierul dt' :vluniupit' 
\\.\\\\ pm\ ;._'_ba ~')' br 

.. . 

A:\ALISE .Jl RÍlliCA 

CO:\SIDERAÇÔES PRELI'\11:\ARES 

lmpik-se destacar. ainda. qu.: a PG\1 irll'umh.: apenas a anúlisc dos aspectos 

juridin's quant,, aos questionamentos lúnnulad,,s. nos termos dt' art. I (I() da Lei Orgânica 

\1unicipal c L..:is \1unicipais n'' 1.60.' 2009 .: I. 760 20 I I. hem wmo a kgi.,laçãt' e doutrina 

pertinentes J\' caso. ahstraidas as questões de t'rdcm técnica. econômica c 'ernacular. ou 

mcsn1Cl aos aspectos de C(ln\ eniência e opt>rtunidade. alheios à missão dc~ac órgão . 

REQl'ISITOS I'ARA A ELABORA(..\0 DE '\lA:\IFESTAÇ . .\0 

Jl'RÍDICA REFERE:\CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas c 

recorrentes impactam. justiticadamente. à atuação do órgã,, consulti\ o ou a celeridade dos 

~crYiço~ adtr inistratÍ\ os: c 

(',,nsidcrando a atiYidade jurídica cxncida se restringir à ,-crilicaçà<' do 

atendimenw das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a dahoraçàc' da presente manifcstaçã0juridica referencial. 

C\'111 efeito. o volume de processc's administratiHlS sohrc nmtratação 

cn11~rgencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

SLlhremaneira a atuação deste órgão consulti\ o. diminuindo a celeridade dos setYiços 

administrati' os prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o( a 1 Adn•gadot a) Púhlicol a I 

para examinar pn,cessos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas especi1icas. ou sendo casos que eYentualrnemc 

escapem ao padrão antes tratado. os respectin1s processos podem ser submetidos à análise da 

PG\1. . Jy . ~~ 
~~~:~~~~ 

Rua AH·nida Jurac~ ~1agalhães. n" 3.-lü5. Bairro Boa Vista. 
\'itoria da Conquista BA. CEP 4,_026-090. 
Fone: ( 77! 3-129-3166 98809-~990 
pgrn'~~ pmH:.ba.go\-.br 
\\W\\ .pmn:.ba.go\'_br 
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DA DISPE~SA DE LICITAÇ . .\0 COM BASE \0 ART. 75, \111, DA LEI n" 

I.t.l33/2021- AQUSIÇ..\0 DE :\IATERIAL E l\SD10S PARA CD1PRIME\TO DE 
U:\1l~AR Jl'DICIAL. 

QlA\TO A I~STRtÇc\0 DO I'ROCESSO 

O art. ~7. XXI. da Cc>nstitui,ào Federal de 1988. com o objetin> de assegurar 

a d'<:tividadc dos princípios que regem toda a atividade administrativa. detemlina que a 

.\dministra,ào Pública realize licitaçào pn',ia it contratação de bens c SCJYiç<>s . 

.-\exceção da regra. confonne ,, pennissi\(> constitucional. está prC\·ista na Lei 

de LiL·ita,õcs c Contratos :\dministratin>s. especificamente em seu art. 75. \'111. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses "de emergencia ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serciços. 

cquipamenws e <>utn>s bens. públicos <1u panicularcs. e somcnlé rara aquisição dos bens 

nc,·cssários ;;o atendimento da :;ituaçãl1 emergencial <1u calamitosa e para as parcelas de obras 

c ser\ iços que possam ser n>ncluidas no prazo máximo de I (um) ano. contado da data de 

occ>rrência da emergência ou da calamidade.' edadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada cc>m base no disposto neste inciso". 

DAS FOR:\1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de étapas 

formais imprescindiYeis no process<1 de licitação. e necessária a formalização de um 

procedimento wm estrita obser\ ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administratiYa imposta il 
/\dministração Pública. 

C<1m ekito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

\alo r para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) :\úmero de processo administrati\ o: 

b J Justilicati,·a da contratação: 

Rua A\enida Jurac~ \1agalhàes. J{ ].-+0~. Bairro Boa Vista. 
Yitória da Conquista BA. CEP 45.0~6-090 
Fone· (77J <4co-<166 98809-cooo 

pgm ~ pnn-c.ba.gm .br 
'' '' '' .pnn-c.ba.goY. br 
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PREFEITCRA Ml'NICIPAL DE \'ITÓRIA DA CONQUSTA:~í 
3-,c-·-: 

.•.. '.· 

' ' W\\. pm',; .b~t !:!')' _ br 

c) lkscriçào ,·[ara. precisa c sulicicntc Jn objl'hl. inclusi'e Jas unidades c 

quantidaJcs a serem adquiridas: 

d) Critérios de pa~amento: 

e 1 lndicaçàn de rccurS<' proprio para a despesa: 

fi ( ln;amento coktad,,s c mapa cnmparati\ l' de prc·ços: 

g) Indicação de rcsponsá\ e! pela coleta dos orçamentos. 

Além dos d('Cumcntos acima. a Lei ti" 14.1 '3 ·~o~ 1 (art. 7~ l tra; um rol ta:xati' o 

d:t qual inl\1nna quais donunent<'S se tornam indispcnsà,·eis para compor um pn,ccssn de 

dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

··J- documento de formalização de demanda e. se for o caso. estude' técrllí ... .._, prelimmar. analise 

de riscos. termo de referência. projeto bãsicv ou projew e.xecuti,·o: li - estirnati\·a de despesa. 

que den~rã ~er cn\cubda na fonna estabelecida no art. 2~ da lei de licitações: 111 - par~cer 

_!Uridic(' c pareceres técnic(lS. se for '' caso. qu~ dernon~rrem (I atendiml.'nW d<1:. requisito~ 

C\ÍgiJc~~..: ]\'- dcnwn~tração da compatibilidade da pre\'is:1P dt' rccurs(•s c~rçamcntarioo., -:om o 

.:omprllflli:-.:-.(1 a ser assumid<•: V- comprc)\-~ção de que o (l)ntratado preenche t)~ requisito:. <.h: 

hat"li!ita~ão c qualifkayão mínima nc.::essâria: \'1 - razão da esccdhOJ do contratad0: \'11 -

justificati\'a de preço: VIII- autorização da autoridade competente". 

:\cerca da justificatiYa d(' valor é necessário comproYar que o mesmo e 

compatiYcl com os Yall'res praticados no mercadl'. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. obsen adas também a 
putencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodolo~ia para definição de Yalorcs. Vejamos: 

An. :;:; [ ... 1 

~ 1 ,. '\"o proces<.,ü 1 icitat0rio para aqu isiçào de bem e ("Ontrata..;àl• de ser\'ÍÇüS em geral. confl"~rnH..· 
reg.u!Jmento. ti \-ak)r estimado senl detinidl"~ com hase no mclhN preço aferido ror me i~) da 
ut!lizaçà0 dos ::-.cguintc:.. par:imt'tros. adotado:. de 1~1rma combinada ou nâ(l. 

I - CLlnlpL1Si.;ào dt.· c-ustos unitari0s menore:. ~olu iguais ;) mediana dí.• item currc~pondcnte no 
painel para consulta de preços 0u no banco de rreC05> em saúde disponi\·ei~ no Portal :\acionai 
de Contratacões Pública~ LP!\CP): 

11- ~(~mrataç{J_çs similan::-._ feita.:. pela :\dmini'ítracàL'! Pública. em execução t1U concluidas n\1 

período de 1 (Um) anll anterior J. data da pe:.quisa de preços. ÍndusiH~ mediante sistema dl;' 

rcgi>trcl de rreçns. ''""'nadt> ,, índice de atualitaçàt> 'JPÇ:>S c::espondentc: 

Rua A\enida Jurac~ \1agalhães. n~ _::.AO:'. Bairro B<.'a Vi~ta. ~~·~()\~~~~ 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. . .. ..A!)II~\~ ~'(~>'>" 
Fone (77)31c9-3!66 98809-2990 ~,·~~~ ~ .\~~'!. r_~\>. 
pgm ·~ pm\ c .ba.go\ .br r::JI). \tta\'\t\l~ . ,.:~tJ' Ç.: '"~.:~c 
"""·Pm\c.ba.gm.br _, -. ;i:_\.IJ' \ J-5 _..-

4 . --J;~'<'- \ \ -· ? 
.,_. LO\/....-
~ 

..... ~fi 
r:~S ,,t> 



• 

• 

~"-~,e;;0b;.'. 
~- ---~--

PREFEITlRI\ \1l'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl'IST 4;:yS~!'t~~ 
. - . . ._k -·-~~- ....... .... ~ 

Pnh .. 'Uradt)na-(it.·ral dt' \1un!clp1o \"'f~>-~ -~-·--~~.-:y; 
\\\\'\\ plll\,,;_bi\!!1..1 \.hl '.:;;:. ___ -~,S:..>' 

111 ~- U_til_l(A~Jl .. ':_~I~~-~V,LJ~~-:-.-~k_J1~!-I,}J.Uj~l~H~l~~~t_L,g!ll mrJi~t~;:~.f.•,".(ltli;_a~..la. ~..le tabela de reli..·r(>rh.:ia 
fprmalrncntl' <tpW\ :.tda pelP !\1J1.:'r L\L'.:lltÍ\ l' Jt:da:..~l L' de :-.iti,~~ t.'k·trllflÍi.'('" t.':'fWi.·ialil-ad~..'~ PU 
Jc ch'111111ÍP amph'. tksdç que Clllllenharn a data L' h(lr<J Jc a.:.:~~l1: 

1\. - pesquisJ dirt•ta l'\1111 110 mrninw _1 nrés! fornecedore:... rneçliams-_ so\lc_itacãc' JS:~.!ll}.~}J. .9.~ 

~..·0taç~w. desde qut: ~L',Í<t apresentJ.da _iustificati\·a da e5-c0\ha desse:-- f~!rnt.'l~cdorc~ c que nii(l 

tenham sid~..1 obtido~ l':--o nrçarncntn.; \.'Prn mai:-. d~..· (1 h~isl mest.·~ dt.• <llliL'cedéncia da d.ttJ de 
dindga;,:à~..l Jp t•dital: 

i ~<' !\a.-. Cfintrataç~_\ç-~ realizada~ rhlf \1unictpHI~. l.:.stados L' Distriw FederaL desde qu .. · !Ü() 

cmüh-am recursos da l.'nià(). o \'JI0r preYiamente estimad0 da ClmtrataÇà('. a que se refere 
Cl caput deste anigü. r('derá <.er ddinido r(\f meio da utilizaçàL' de t'utro5. "isterna~ dl..' í.'Usto<., 

adotado~ pek• rcspc-cti\,, crne federati\t' 

.\L~ in" 14.1 _:;_:; 2021 ainda te\~ o cuidado esp~citkar que nt>s casos <mde não !(Jr 

possiYd estimar o Yalor do objeto na forma estabelecida pelas infl>nnaçõcs acima. cabe ao 

contratado comprm ar preYiamente que os preços apresemados estão em confonnidade com 

l"l,'--l'raticaJos em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de: 

apresentação de notas liscais emitidas para outros contratantes JWr um período de "até um 

ano anterior à data da contratação'' péla Administracào Pública ou por outw meio 

consideradt• idôneo. 

lmpot1ante salientar que deYerão serjumados ao processo a certidão que promove 

a r~gulariJade perante a S~guridadc Social. confomte aduz o *3°. do art. I <J:i. da C!· 88 . 

.lá nos casos em que o valor não ultrapasse 1,~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

r~gularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso lll. da Lei n'' 

I 4 I 3.'202!. 

Destacamos a necessidade dajuntaJa da certidão negatiYa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confomte art. r. XXXIII. da CF 88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de 

Licitações c Contratos Administrati\CJS 

Rua :\\enida Jurac) ~1agalhàes. ,( 3.-+0:'. Bairro Boa Vista. 
\"itória da Conquisla BA. CEP 45.0c6-090. 
Fone· (77) 3~_?q .. _~ 166 98809-]QQO 

pgm ~!·pm\ c.ba.go\ .br 
WW\\ .pnH·c.ba.gov.hr 
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A Lei \1unicipal n'' I. 7~7 ~(li O prcconin a imponância de se ,-alorizar a, 

empresas sediadas no \-hmicipio de \'itória da Conquista. assmL as contratações diretas 

dt'Ycm prckrt'ncialmcntc ser realizadas com estas. 

(Juant<' :i ohri~at<'ricdadc ou n~o de té>rmaliJ.açi'lll de instrumento C<'ntratuaL 

cumpre destacar que dispensa o tem]() de contrato. cont(mne an. '15 da lei n" 14.133 ~()~I 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

rut uras . 

.-\ km d<'S documentos acima solicitados de\ crào ser ohsen adas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: detiniçào do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamentária c sanções administratiYas: 

11- Contrato SociaL Estatuto Social ou outn' instrumento eonstitutiH' básiw da 
p~ssoa jurídica atualizados: 

Ili­
I-LI33. 
coubl.!r: 

I,.­
Federal 
C<'Uber: 

Qualit1cação técnica. confé>rme dctennina o an. 6 7 da Lei Federal n" 
de I" de ahril de 202 L no que 

Qualitkação econômico-financeira. nos t<:rmos do an. 6'1 da Lei 
n" 1-L U3. de I o de abril de ~02 L no que 

V- Regularidade tiscal e trabalhista. cnnté>rme o an. 68 da Lei Federaln'' 14.133. 
J.: I" de ahril de ~021: 

\'I- Declaração assinada pcln pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inc1so XXXIII do caput do art. 7" 
da C onstituiçào combinado com o an. 68. VL da Lei Federal n" 14.133/~(1~ 1: 

VIl- Compro\ ante de domicílio eletrônico. contend,, informações da conta 
hancária I '\o me do Banco. .-\g~ncia. 

Conta L hem como o nome do contratado ou C\PJ 1 para pessoas jurídicas 1 ou CPF 

(para pessoas tisicas): ~-~~\f!{• ! 

Rua A\enida Jurac; Magalhães. n'' :>AO~. Bairro Boa Vista. ~-~0\ .~ .. ":. . , .. j • '-
\'itoria da Conquista BA. CEP 45.026-090. ••"1-t-1)\\ ~cQ\1\?~'l. ... · · · · ! \ 
Fone t 771 _<4::'9-3166 98809-2990 -~~_..,;m\\• \ --~'t.'r ---i \ 
pgm'<l ptn\c.ba.gm .br 'lt:~;.E:-c.iJ\il v'' } ·.-
\\'\\'W.ptn\C.ba.go\_hr ~-~ \ !),....5 _ _.- /'1.- \.; 
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PREFEITl'RA :VIt:\'ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl!ISTA 

PnJL'Uradoria-Gcral dll \1unicípÍll 
\\\\\\,pnH..:.ba.~''' .br 

\ !!!- Inscrição nJ entidade profissionalc,,mpetente. qmndo l(lr o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso C(ltltratado emitida pcll' 
lrihunal de Contas da l'niào. rdatiYa atlS 

C'-.:1/\-Cadastro '\acionai Je Condemtçiics C i\ eis P<'r ,\to de Improbidade 
"\dministrati\ a c lnckgihilidade: Portal da 

lransparéncia: CUS - Cadastro '-.:acionai de Lmpresas Inidôneas e Suspensas: 

1\,rtal da Transparência C'\1::.1' 
Cadastro '\acionai de Empresas Punidas . 

.\inda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a clahoraçà,, d,, 

lc'nno de rckrência simpliJicado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimatiYas dos 

prc,·os: adccJuaçào orçamentária e sanções administrativas. 

\:ecessário ainda. apús instruido processe' administrati\ o. a Ji\ltl1"açào c al~m de 

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o e;;trato decorreme do contrato 

l'or fim. c nàll mem1s importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos truz que 

em hipótese de contrataçã,, direta indeYida ocorrida com Joio. fraude ou erro grosseiro. ,, 

contratado c o agente público resp,msáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CO:'\CLl'S..\0 

Em fàce do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos tecnicos e o juizo de oportunidade c comeniéncia das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contrataçiies com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 
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Assim. nos process•lS CUJLb ,,bjetos estej~m ahrangidos pela presente 

\1.\'.;lFESl\Ç.\0 .ll"RÍDIC\ REFERE'.;CIAL. isto é. aqucks em que analisadas todas as 

lJUcst0~s [iticas c jurídicas. \·crsarcm sobre matérias idêntú:as c rL't..'OtTt'ntcs ú ora descrita. 

estarão. em princípio. dispensados de análise indi' idualizada pN esta l'rocuraJ,,ria-Cicral J,, 
\1unicipio. 

.-\ l"nidade Gestora de\ e ccniticar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Pareccr. dcYL'11dl' esta cc11idão ser juntada nns autos c ser 1innnda 

• pd,, rcsponsá\ cl da t· nidadc Gestora . 

• 

. 1 ~ ! I • 

"";!~~'" G•m• F"""" 
Ad\'ogada Pública 

OABBA 40.804 

--~......__ __ 

"" " __ ... r , ! \ ~----· 
/"" " ! / í --~-

( U_~ 
~$ N'une~~ireles 

Procurador-Geral do \1unicípio 

PABBA 32.700 

Rua AHmida Jurac~ Magalhães. n'' 3.405. Bairro Boa \'ista. 
Vitória da Conquista BA CEP ~~.026-090. 
J·ont.>: t77l 3-i29-3Jo6 988ú9-2lJ9U 
pgm '4'pm\c.ba.gov.br 
\\'\\·w .pmv~ .ba.go\ .h r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Protocolo - 139977/2025 

Solicitação de compra de Mônica Ferraz dos Santos 0502316-09.2016.805.0274 

Vitória da Conquista, 19 de novembro de 2025 

Prezados. 

Onde se lê: 

.. , Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: PR·SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo licitatório que 
tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 13292/2021. 

• 

Leia-se: 

Requisitamos dispensa de licitação, considerando que os itens solicitados tramitam em 
processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025. 

Renata Prado S. No~':'e~r" 
Programação e Aqu•~•çoe> 
Assistência FarmaceutiCa 

Mat.: 30894·3 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3054 
I VliõliiiiÃ 

CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'139977/2025 

I. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n' 14.133/2021, 
da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de 
Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente Mônica Ferraz dos 

Santos, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da 
proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

Seretide 50/250 mcg 60 doses 
OI (salmeterol e propionato de Frascos 12 Frascos 

flnticasona) 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sra. Mônica Ferraz dos Santos, Decisão Judicial 0502316-
09.2016.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, 
junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste 
processo, n' 139977/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n' 
171113/2025, com o objetivo de atender às demandas judiciais de medicamentos e 
dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista . 
Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e contínuo 
aos pacientes que dependem desse material para o controle eficaz de sua condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 
judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de Mônica Ferraz dos Santos. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste termo de 
referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é 
responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. 

A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n' 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis 
à execução do objeto contratado. 

n. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

111. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
vt. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

DA CONTRATADA 
1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 

Hayk*L o aluesSuu;. 
Or 11<1 SM~' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST. ;~~\. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE :~tr~Yl:.;Jl 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

n. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

111. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
IV. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

VI. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato . 

VIL Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

vm. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

IX. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

XI. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

c. 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

Gonçalves Sousa 
mslrabi!O SM~ 
I 12 
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d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga . 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100))/365 
I= (TX) 

I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 

F ante de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Halann~~fs 
G:rewa oe ,:q: a M Ír 3089-4·0 

pMVCISIAS a · 

Halanna Rocha Ferraz 
Diretora de Vigilância em Saúde 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

DROGARIA CELIN 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 

R CASSIANO SANTOS 

I CEP I I ~AIRRO/DISTRITO 
L4_5_.o_o_o_-3_1_5 __ __,_ . SAO VICENTE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

contabil@comveima.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

LOJA01 

I MUNIClPIO 

~ITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

I PORTE 
EPP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ,.,...,.......,.,..,. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/11/2025 às 09:27:46 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ,..,.,.,..** ...... 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
07.429.633/0001-69 
NOME EMPRESARIAL: 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

CAPITAL SOCIAL: 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 

s4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026 . 
Código de controle da certidão: 5A9E.CC77.4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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12/11/2025,09:34 Consulta ao Cadastro 

111::1 TRIBUTOS : CONS:UL TAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: {77) 34214210 

• Referência: Próximo a Faça Festa. 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA O 1 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa . 

• Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA 

Número: 3489 B . • IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
alrro. CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45075230 

Telefone: {) Celular: {) Fax: () 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF: BA 

E-
mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/rcsult.asp 1/2 
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Data da Consulta: 12/11/2025 

• 

• 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde- Vigilência Sanitária 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 30/06/2026 I Classificação de Risco: I Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR - PMVC - 488/2025 

Razão Social/Nome: CAMILA GOBIRA ••n~ ... 
•, 

Nome Fantasia: DROGARIA CI;LIN . · 
····'' 

CNP~ICPF: 07.429.633/0001-69 

Endereço: RUA •SÃNro., ,, h_ 
49 

Bairro I Distrito: '-""I "li1'•' . Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

• LOJA 1': ~' ':!;:· -,; .... 

Responsável Legal: f'AUIO ANDRADE CELIN ~;i!Cj ·~-~i\ê ;:;;i> CPF: 982.321.775-00 

~ . i~, ~ j "~ Nome: MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 
·.' 

CPF: 891.351.211-49 

Conselho/Número: CRF-4093 

Responsável Técnico Substituto 

Nome: ZILMA ALVES SAf>!l:OS CPF: 033.980.255-36 

Conselho/Número: 010902 . . ·, -'. 

' ~~t.,<,; ATIVIDADE(S) :f:~:~ íit'~~ .·::'·'''· . ·: 
Código <é:~. ":,:; . , : 

4771-7/01 Comércio varejista d~ produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

.'& i 'f 
Atividades I Classes ·~:·.:· 

/ 
' ·-

de: ·' 
de higiene, Cosméticos, Alimentos permitidos e Perfumes -· 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

Dispensação de medicamentos antimicrobianos conforme legislação em vigor 

Dispensação de medicamentos contendo sub,ncias sujeitas ao controle especial 
'ii' ,,_ C4 ~ Substãncias anti~retrovirais , 

81 ~Substâncias psicotrópicas 4t: 11ff ' 
,~, 

82- Substâncias psicotrópicas anorexfgenJ; ;, 
·/· ''.\!· \ 

01 - Substãncias precursoras de ento~cente$'e/ot.i psicotrópicas ' 
''. I" C1 -Outras substâncias sujeitas ao controle espéclal i 

A3- Substâncias psicotrópicas ' 
A2- Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais <"_:·<:l->: 
A 1 -Substância entorpecentes 
C5- Substâncias anabolizantes 

Prestação de Serviços Farmacêuticos 

Data Emissão 

30/06/2025 

Autenticação: BBDD. 7BEO.C3B0.818E. 7F5A.2F80. 7275.1668 Folha: 1/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 



•

PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde- Vigilância Sanitária 

.. 

-TIPO DE LICENÇA: 

- EXERCICIO: 

-VALOR PAGO R$: 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 

Renovação 

2024,2025 

1.034,48 

O PEDIDO DE REVALIDAÇ~O ÁN~AL DE LICENÇA DEVERÁ SEij,,(NSTR~lDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTEÇ,f~NCIA DE 90 (NOVENTA) DIJI..~Dº'T~MINO DE SUA VIGf:NCIA 

~-. . - . 

• 

• 

Data Emissão 

~~-30/0612025 Coord4z ar VI A 

G:? '-. ~ula:2 ~ 

Autenticação: BBDD.7BEO.C3B0.818E.7F5A.2F80.7275.1668 Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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03/12/2025, 16:12 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

'--11._ '___, 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

R CASSIANO SANTOS 49 LOJA 011 CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-315 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/11/2025 a 14/12/2025 

Certificação Número: 2025111501571313684672 

Informação obtida em 03/12/2025 16:12:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:J/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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~:~:;~ 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist~~\ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ~~~~·::~~~ 

~ ... ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 98604 I 2025 

r-----------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 

• Endereço do imóvel: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - CENTRO - Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, para os devidos Iins do art. 205 da Let Federal n' 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município}, que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/12/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025 

Chave de validação: 67cdflda 

https://g pi27. cloud .e I. com .br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml ?id Documento=67 cdf1 da-489d-40e4-ad44-2 4c573f0961 a 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/12/2025 16:10 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20256138399 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

• 066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013/16-2 · Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 03/12/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG ·I de I Re!CertidaoEspeciaLrpt 



• 
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?JDER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 74729248/2025 
Expedição: 03/12/2025, às 16:11:14 
Validade: 01/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/12/2025 10:36:30 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

•~--------------------------------------~ Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



04/12/2025, 10:37 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurldica 

.Rec:eltafederal 
Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A ) b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

07.429.633/0001-69 04/12/2024 a 04/12/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ; Tipo; 

3563.n!0.58DC.l5E2 Positiva com efeitos de negativa 

85F5.085B.l8F8.4BA5 Negativa • AD75.970C.CB8F.4708 Positiva com efeitos de negativa 

5A9E.CCn.4E6E.E078 Positiva com efeitos de negativa 

523E.OD19.8782.319A Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 21 itens 

Data - Hora de Emissão ; 

27/1112025 - 09:3130 

26/1112025 - 15:07:16 

13/11/2025 - 12:19:42 

14/10/2025 - 13:42:53 

18/09/2025 - 09:50:26 

• o. Entrar com g ·ldJ; 

Data de Validade ; Situação; 

26/05/2026 Válida 

25/05/2026 Válida 

12/05/2026 Válida 

12/04/2026 Válida 

17/03/2026 Válida 

Pâgina: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 
peclarncão de Cookjes. 

( Ver Politica de Cookies ) Aceitar 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



04/12/2025, 10:37 

REDE5 SOCIAIS 

f @) X 

• 

• 

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

in D 

Termos de Uso I Sobre 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 
peclarncão de Cookjes. 

https:l/servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: 5A9E.CC77.4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V- L 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 .ão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Resultado da consulta em 04/12/2025 1 0:38:17 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 
Razão social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

04/12/2025 04/12/2025 a 02/01/2026 2025120409081313684642 

,11/2025 15/11/2025 a 14/12/2025 2025111501571313684672 

/10/2025 27/10/2025 a 25/11/2025 2025102703051313684675 

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 2025091905231313684669 

31/08/2025 31 /08/2025 a 29/09/2025 2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

01/04/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

.03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322451313684658 

22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

15/01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/10/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 ~"{ 
20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 98604 I 2025 

....------------CONCEDIDO À-------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: Rua CASSIANO SANTOS N"49 - CENTRO -Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.I 72/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/12/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025 

Chave de validação: 67cdflda 
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Emissão: 04/12/2025 10:41 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20256138399 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 03/12/2025 VÁLIDA ATÉ 01/02/2026 

Página l de I Re!CertidaoAutenticidade.rpt 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 74729248/2025 
Expedição: 03/12/2025, às 16:11:14 
Validade: 01/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.• 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

.. necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, OS de Abril de 2023. 
REGISTRE..SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA·SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N" 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo go do Decreto municipal n" 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dâ 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art.1" O art. 9" do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens lmôveis, a seguir relacionados: 

I -Leandro Almeida Aguiar, matricula n" 243SS.O • Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n" 14266-8 ·Membro; 
111- Helder Car1os Silva de Sousa, matrícula n" 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n" 16751-2 ·Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n" 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n" 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n" 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n" 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vilôria da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shalla Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros{ as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n" 14.13312021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas {CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) liliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07~18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-1350(}..9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula na 09·11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01-04g..(); 

11 • como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 
b) Di99o Lima de Andrade Sousa, matrícula n" 07-14861-5; 
c) lue~ana Rosa da França, matricula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07-19980-5; 
e) leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07·13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissao Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras PUblicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de licitação: 

a) Lilíane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) LUcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula na 01-02711-6; 
d) Me9 de Sousa Marques, matrícula na 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula na 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09·10381·3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula no 07-14878-0; 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A~EFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
• 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municfpio; e 

CONSIDERANDO que a data de 1 o de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete á Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

•. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/200 7 de 2410812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 



Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

i 
Marcos Antônio de Miranda 

Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

• 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 
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307285 

245456 

245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Econômico 

245532 STPC 

245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

305298 Secretário e Execução SEFIN 

i 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Taina Alves de 
Oliveira Peixoto 

Tayron Mendes 
Ferreira 

Thayna Ribeiro Silva 
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Proteção Social 
Especial 

SEMDES 

SEINFRA 

SEMOB 

SEMDES 

CCIJI 06/01/2025 

CC IV 06/01/2025 

CC IV 06/01/2025 

CCIII 06/0112025 

06/01/2025 

DECRETO N" 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI. e 109 da Lei Orgânica do Municlpio; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os principies que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução no 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), ê a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n° 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais: 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n° 1.400/2020, 1.411/2020, 1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos ôrgãos públ\cos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 -FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ t• O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipôteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2° Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11 -julgar recursos administrativos; 

111- homologar ou ratificar os processos de contratações pUblicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V- assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto especifico, poderá delegar a sua 
atribuição de flnnar os tennos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n° 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2° As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3° Os Secretários Municipais. Procurador-Geral do Municlpio e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 5° O exerclcio das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1° deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
intemo dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. r Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. 8" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrárj~ 
notadamente o Decreto municipal no 20.757, de 27 de janeiro de 2021. /~\ :,ec b 

Vitóna da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. ~-· < _ 
Ana Shella Lemos Andrade :;::, ~ J 

Prefeita Municipal !- ~ 
o:,y. Cl •, ... 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei N.0 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do Processo Administrativo n.0 139977/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei n.0 

14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ n• 07.429.633/0001-69, para 
aquisição imediata de medicamentos para atendimento a liminar judicial. Determino a 
Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei n.0 

14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, 
• mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis . 

• 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.• 10412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 13997712025 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Valdirene Alves 
Macedo, Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto Municipal n.• 22.56712023, apreciei 
e deliberei a respeito do pedido de aquisição de medicamentos para atendimento a liminar 
judicial, conforme condições descritas no processo e no Termo de Referência, solicitado por 
meio do Protocolo n.• 13997712025, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como 
ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da 
pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ n• 
07.429.63310001-69, com endereço na Rua Cassiano Santos, n• 49, LJ 01, 8. São Vicente, 
CEP 45.000-315, Vitória da Conquista - BA. A contratação em questão se faz 
imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em favor da paciente, Sra. Mônica 
Ferraz dos Santos, Decisão Judicial 0502316-09.2016.805.0274 e termo de conciliação, 
conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação 
de Assistência Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 
13997712025. De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os 
medicamentos requeridos para atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, 
registrado sob o protocolo n• 17111312025, com o objetivo de atender às demandas judiciais 
de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista. Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste 
item, a fim de garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento 
adequado e contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle 
eficaz de sua condição de saúde. Considerando que a solicitação refere-se a uma 
antecipação de tutela intimada em processo judicial, torna-se necessária a aquisição dos 
itens exigidos, conforme decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a 
compra do medicamento é justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial 
em favor de Mônica Ferraz dos Santos. Em tempo, é oportuno apontar que os 
MEDICAMENTOS listados no objeto deste termo de referência não são fornecidos pela 
Assistência Farmacêutica municipal, a qual é responsável pela aquisição dos 
medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se 
verificar que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 
atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, consoante disposição da Lei n.• 14.13312021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir 
transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 8G~ 
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contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de 
emergência para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis 
prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante 
ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso 
contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e assevero 
que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou 
todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados; 
validação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso 
contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser 
avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n.• 500, cujo Projeto/Atividade 
é 2202, Elemento de Despesa n.0 33.90.91.00 e valor total de R$1.500,00 (um mil 
quinhentos reais). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda 
solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado corresponde 
àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em 
tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n.0 

001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela 
Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo 
Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. 
Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 
analisada e encontra-se regular conforme certidões emitidas e acostadas aos autos. Nada 
mais havendo a tratar, eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei a presente ata, que dato e assino 
singularmente. 

Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025. 

Valdi~ es Macedo Age~ontratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.0 139977/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 104/2025 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial, conforme 
condições descritas no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de despesa é a Secretária 
Municipal Sra. Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe, com o 
julgamento da Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto n.• 22.567/2023, para 
ratificação e adjudicação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO à pessoa jurídica 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69 . 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca -
OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Município, Sr. Jõnatan Nunes Meireles -
OAB/BA 32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o 
elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos -
Gerência de Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 

eminente Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jõnatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no 

mercado, conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por adjudicar a presente contratação por Dispensa de Licitação n.• 104/2025 para 

que surta os seus efeitos jurídic 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 104/2025 

Processo n. • 139977/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: 
R$1.500,00 (um mil quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal 
n." 14.133 de OI de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
EM: 04 de dezembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros- Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação . 

Dispensa de Licitação n° 102/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 103/2025 ~-tr'llle~~~ 

Processo n.0134870/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: DAVID 
MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$1.395,60 (um mil 
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, 
da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

• AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 104/2025 PROCESSO/ 
N.0 139977/2025 

Processo n.• 139977/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA 
GOBIRAANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$1.500,00 (um 
mil quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n. 0 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

• Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2025 PROCESSO N° 
151541/2025 

Processo n• 151541/2025 

OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTOS solicitada através do Protocolo n°151541/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 
CNPJ n• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: 
Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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